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D E C R E T O    Nº  1 3. 4 1 9,   de  23/08/2017

Dispõe sobre declaração de utilidade públi-
ca para fins de desapropriação, área que 
especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1.941, com as 
alterações posteriores e tendo em vista o vencido no protocolado sob nº 0450272/2012,

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, o lote de terreno nº 185/2-A-D, da quadra 03, situado na Vila 
Elyseu de Campos Mello, Bairro das Órfãs, sendo que o mesmo apresenta as seguintes 
características, metragens e confrontações:

  Lote de terreno n° 185/2-A-D - com inscrição imobiliária nº 08.6.11.78.0319.000, de forma 
paralelogrâmica medindo 22,00m, de frente para a Rua República da Argentina, do lado 
direito de quem da rua olha mede 1,10metros, confrontando com a Rua Antônio Vieira, 
onde faz esquina, do lado esquerdo de quem da rua olha mede 1,10metros, confrontando 
com parte do lote nº185/1, de propriedade de Sergio Viatrowski, fechando o perímetro no 
fundo mede 22,00metros, confrontando com a frente do lote nº185/2-A-R (remanescente 
do desdobro do lote nº 185/2-A), de propriedade de Luiz Artur Vieira Starck e s/m Maria 
Cleiri Falcão Starck, perfazendo uma área de 23,23metros quadrados. O imóvel encontra-
-se na interseção da Rua República Argentina com a Rua Antônio Vieira a 78,90metros da 
Rua Paulo Frontim, conforme Matrícula nº7.896, do 3° RI desta Comarca.

Art. 2º.  Destina-se o imóvel descrito no artigo anterior ao alargamento da Rua República Argenti-
na.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 23 de agosto de 2017.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________
AVISO DE EDITAL

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:

Pregão, na Forma Eletrônica nº 235 / 2017
Data: 28/09/17
Horário: 14 :00horas
Objeto:  Aquisição de Equipamento de Informática  para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, com as características descritas no Edital.
Valor máximo: R$ 27.293,32  (Vinte e sete mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos).
Dotação Orçamentária:  120050824400471224/4490523500 
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Depar-
tamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. 
Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/
fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br / 

SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA
Secretário Municipal de Assistência Social 
Ponta Grossa, 12 de setembro de 2017.

______________________________________________________________________________
RESULTADO DO PREGÃO 245/2017

VENCEDOR: R G J EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA – EPP
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

1

Locação de baias móveis para acomodação de equinos no tamanho 
3mx3m, por 2,20m de altura, no mínimo, cada uma, em estrutura 
tubular redonda, com fechamento em lona de alta resistência, com 
coberturas em estrutura metálica no formato de tendas, montadas em 
módulos, formando pavilhões, podendo ser montadas de “costas com 
costas” ou com corredor no meio, com maravalha.

SVÇ 80 R$ 220,00 R$ 
17.600,00

Mais informações no Departamento de Compras da PMPG. 
Pregoeira: Eliana Delezuk Inglez

______________________________________________________________________________
Resultado do Pregão Eletrônico nº 215/2017

Pregão nº 215/2017 – Processo nº 418/2017 – para aquisição de softwares para a Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, realizado em 28/08/2017.
FORNECEDOR: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA - EPP (MATRIZ) - CNPJ: 09.159.503/0001-89
Valor Total do Fornecedor: 2.925,00 (dois mil novecentos e vinte e cinco reais).
LOTE 1
Valor Total do Lote: 2.925,00 (dois mil novecentos e vinte e cinco reais).

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

1 AUTODESK AUTOCAD Autodesk 057J1-WW8695-T548 UND 3 R$ 975,00 R$ 2.925,00

Pregoeiro – João Ildo Niedzwiedki

S Ú M U L A S  A M B I E N TA I S

SUMULA DE RECEBIMENTO  DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
A Empresa Emerson Renauer 00817021914 CNPJ-26.237.015/0001-61, torna publico que Rece-
beu da  Secretaria  Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa, em 04 de agosto de 2017, a 
Licença Simplificada a ser implantado na Rua: Lourival de Sa Ribas nr.332 no Bairro Neves, no 
Municipio de Ponta Grossa Estado do Paraná. 
______________________________________________________________________________

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa Carlos Eduardo Bracovescz Ltda, vem através deste solicitar a Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a Licença Ambiental Simplifica-
da para a atividade de oficina mecânica para pequenos reparos, localizada na Rua José Kalinoski, 
301, na cidade de Ponta Grossa – PR.

D I V E R S O S

______________________________________________________________________________
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE PONTA GROSSA 
RESOLUÇÃO Nº 22/2017

Dispõe sobre as Entidades com a Manuten-
ção de Registro aprovada

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei 
Municipal 12.119/2015, em Reunião Ordinária no dia 06 de setembro de 2017, por maioria absoluta 
de seus membros:
Considerando que as Entidades encaminharam, em tempo hábil, documentação a fim de dar 
cumprimento ao disposto na Resolução nº 15/2012;
Considerando que a Comissão Especial Permanente de Políticas de Atendimento e Registro de 
Entidades, em reunião própria realizada dia 22 de agosto de 2017, analisou essa documentação e, 
através do Parecer nº 06/2017, foi favorável à aprovação da Manutenção de Registro das Entida-
des abaixo relacionadas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Resolve:
          1. Aprovar a manutenção de registro das entidades abaixo relacionadas:
 Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional – ABASE / Casa de Piá
 Associação Antônio e Marcos Cavanis – Casa do Menor Irmãos Cavanis
 Associação Beneficente Lua Nova
 Associação de Amigos da Criança – Diocese de Ponta Grossa
 Associação de Apoio, Atendimento e Assessoramento a Comunidade Surda Geny de Sou-

za Ribas
 Associação de Pais e Amigos do Deficiente Visual – APADEVI
 Associação de Pais e Amigos do Karatê – APAKARATÊ
 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
 Associação de Promoção à Menina – APAM
 Associação de Proteção aos Autistas – APROAUT
 Associação Ministério Melhor Viver / Comunidade Terapêutica Melhor Viver
 Associação Pontagrossense de Assistência à Criança com Deficiência – APACD
 Associação Reviver de Assistência ao Portador do Vírus HIV
 Centro de Integração Empresa Escola do Paraná
 Centro Social Marista Santa Mônica
 Escola Profissional Piamartina Instituto João XXIII
 Francisclara – Resgate da Criança e da Família

 Instituto Educacional Duque de Caxias – Aldeia Espírita da Criança Dr. David Federmann
 Instituto Mundo Melhor
 Jovens Com Uma Missão – JOCUM
 Legião da Boa Vontage – LBV
 Núcleo Promocional Pequeno Anjo
 Organização SOS Alegria – Doutores Palhaços
 Pia União das Irmãs da Copiosa Redenção / Comunidade Terapêutica Rosa Mística
 Programa Social Transformando Gerações
 Serviço de Obras Sociais - SOS
 Vila Vicentina / Sociedade São Vicente de Paulo
          2. Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te tome as devidas providências e encaminhem ao órgão competente para publicação;
          3. Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Munícipio;
          4. Que entra em vigor após sua publicação.
Sala de Reuniões, 06 de setembro de 2017
Publique-se

Cilmara de Fátima Buss de Oliveira
Presidente do CMDCA

______________________________________________________________________________
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE PONTA GROSSA 
RESOLUÇÃO Nº 23/2017

Dispõe sobre a devolução de saldo referente 
ao Convênio 172/2015 da Escola Profissio-
nal Piamartina Instituto João XXIII

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei 
Municipal 12.119/2015, em Reunião Ordinária no dia 06 de setembro de 2017, por maioria absoluta 
de seus membros:
Resolve:
          1. Aprovar a devolução no valor de R$ 431,97 (quatrocentos e trinta e um reais e noventa 

e sete centavos), referente ao Convênio 172/2015, informado através do Processo nº 
2440266/2017 - Ofício nº 168/2017, encaminhado pela Escola Profissional Piamartina Ins-
tituto João XIII;

          2. Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te tome as devidas providências e encaminhem ao órgão competente para publicação;

          3. Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Munícipio;
          4. Que entra em vigor após sua publicação.
Sala de Reuniões, 06 de setembro de 2017
Publique-se

Cilmara de Fátima Buss de Oliveira
Presidente do CMDCA

A F E P O N
A G Ê N C I A  D E  F O M E N T O  E C O N Ô M I C O  D E  

P O N TA  G R O S S A

Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa
Licitação Modalidade Tomada de Preços n.º 001/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93 torna-se público o resul-
tado da licitação em epígrafe, declarando como vencedora a empresa ESCRITEL INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA., estabelecida na Rua Washigton Luiz, nº 44, Vila 31 de Março, Ponta Grossa 
– PR, Fone 42- 3236-2905. Valor da proposta R$ 58.769,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
sessenta e nove reais).

Christiano Portela
Presidente da Comissão

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

EXTRATO DE DISPENSA Nº 013/2017.
Objeto e finalidade: Aquisição de aparelho de ar condicionado para o IPLAN.
Contratado: W.A.M  LICITAÇÕES LTDA
Valor: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais)
Prazo: 05 dias
Programática: 180011545100101311/4490523400
Item Descrição Unid. Quant Valor Unit. Valor Total

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO quente e frio potencia de 
12.000 BTUS Und 02 R$ 

1.900,00
R$ 

3.800,00
Kit de instalação (rede em cobre, instalação elétricas, suporte, loca-
ção de andaimes e equipamentos de segurança) Und 01 R$ 

1.050,00
R$ 

1.050,00

 Mão de obra para instalação Serviço 01 R$ 
1.200,00

R$ 
1.200,00

Fundamento: Conforme Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ponta Grossa, 12 de Setembro de 2017

Ciro Macedo Ribas Junior
Diretor Executivo do IPLAN.

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2017 - RATIFICAÇÃO E 
TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR, CNPJ 
81.670.804/0001-08. 
CONTRATADO: JAIR MANARIM & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 85.004.729/0001-99.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) faixa em lona 440g com impressão digital, acabamento com 
bastão de madeira, ponteiras de plástico e corda, tamanho 2,0 x 1,0m, 01(um) adesivo blackout 
com impressão digital, tamanho 24 x 24cm e 01 (um) adesivo com impressão digital, tamanho 19 
x 85 cm.
VALOR TOTAL: R$ 131,40 (cento e trinta e um reais e quarenta centavos).
RECURSOS: Conta Corrente 996-1, Agência 0400 do Banco Caixa Econômica Federal.
FUNDAMENTO: Artigo 24, incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ponta Grossa, 12 de setembro de 2017.
DINO ATHOS SCHRUTT

Diretor Presidente - PROLAR
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A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 043/2017
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
CONTRATADA: UEME CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 79.785.432/0001-05
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução de lom-
badas e faixa elevada para travessia de pedestres em Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
– CBUQ (faixa D do DENIT – massa fina), inclusive enquadramento, vassouramento, limpeza e 
pintura com emulsão RR-1C
VALOR TOTAL: R$ 473.999,90 (quatrocentos e setenta e três mil  e novecentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 22/08/2017 a 21/08/2018
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 012/2017

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
DIÁRIA CONCEDIDA PELO PODER LEGISLATIVO 

ORDEM 309/2017
DATA CONCESSÃO 12.09.2017

NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO PINHAIS/CURITIBA/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ACIMA CITADO ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VE-
READOR VALTÃO, COM DESTINO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA E 
PINHAIS

DATA/HORÁRIO INÍCIO 13.09.2017- 07:00 H
DATA /HORARIO TÉRMINO 13.09.2017- 18:00 H

QUANTIDADE 1,0
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO GOL-BAO7916

ORDEM 310/2017
DATA CONCESSÃO 12.09.2017

NOME DAINLER EDUARDO H. MARCONDES
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 12.488.689-9-10.225/1
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREADOR PAULO 
BALANSIN, COM DESTINO AO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR E 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DATA/HORÁRIO INÍCIO 12.09.2017 – 06:00 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 12.09.2017 – 18:00 HS

QUANTIDADE 1,0
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00

VEÍCULO UTILIZADO
OFICIAL
GOL
BAO 7917

ORDEM 311/2017 
DATA CONCESSÃO 12.09.2017

NOME CELSO CIESLAK
FUNÇÃO VEREADOR

CPF/MATRICULA 70908486987/103127
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO
O VEREADOR ESTARÁ CUMPRINDO COMPROMISSOS PARLAMENTARES NA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
E SESP

DATA/HORÁRIO INÍCIO 14.09.2017- 07:00 H
DATA /HORARIO TÉRMINO 14.09.2017- 17:00 H

QUANTIDADE 1,00
VALOR UNITÁRIO R$ 250,00

VALOR TOTAL R$ 250,00

VEICULO UTILIZADO
OFICIAL
ONIX
BBF 3629

______________________________________________________________________________
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA: 13/09/2017                   SESSÃO  ORDINÁRIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO VEREADOR ALYSSON ZAMPIERI
PROJETO DE LEI Nº 156/16 – Denomina de ANTONIO MARAVIESKI a Rua nº 13 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR ALYSSON ZAMPIERI
PROJETO DE LEI Nº 157/16 – Denomina de ALBINO BACHOSKI a Rua nº 14 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR ALTAIR NUNES MACHADO – TAÍCO NUNES
PROJETO DE LEI Nº 182/16 – Denomina de CAETANO ZARPELLON a Rua nº 12 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR ALTAIR NUNES MACHADO – TAÍCO NUNES
PROJETO DE LEI Nº 183/16 – Denomina de LIDIA SVIECH DURAU a Rua nº 25 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR SEBASTIÃO MAINARDES JÚNIOR
PROJETO DE LEI Nº 231/16 – Denomina de AUDITOR PAULO LEÔNI a Rua nº 03 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR LUIZ BERTOLDO
PROJETO DE LEI Nº 351/16 – Denomina de WELLINGTON DOS SANTOS a Rua nº 16 do Lotea-
mento Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, nesta cidade.

DO VEREADOR JULIO KÜLLER
PROJETO DE LEI Nº 368/16 – Denomina de LIDIA LIMA DE CASTRO a Rua  nº 46 do Loteamento 
Residencial Monte Hermon, Bairro Cará-Cará, neta cidade.

DO VEREADOR MINGO MENEZES
PROJETO DE LEI Nº 189/17 – Denomina de Professora LUCIMAR VALGAS MARTINS a praça 

pública localizada na confluência da Avenida Antônio Rodrigues Teixeira Júnior com as Ruas De-
sembargador Lauro Lopes e Aviador Gastão Soares, do Bairro Jardim Carvalho, nesta cidade.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 237/17 – Altera a Lei nº 6.329, de 16/12/1999, conforme especifica.
 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 12 de setembro de 2.017.

Ver. SEBASTIÃO MAINARDES JÚNIOR                 Ver. JORGE DA FARMÁCIA
                      Presidente                                                       1º Secretário
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